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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


RESOLUÇÃO Nº 02/2020
Altera-se de forma temporária o § 3º do artigo 2º do Regimento Interno - Resolução nº 005/93 da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E O PRESIDENTE DA CÂMARA, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:   
Art. 1º Fica alterado de forma temporária o § 3º do artigo 2º do Regimento Interno - Resolução nº 005/93, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º Os Períodos Legislativos semestrais transcorrem do dia 1º de Fevereiro a 30 de Junho e de 16 de Julho a 15 de Dezembro de cada ano, respectivamente.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com vigência determinada até 31 de dezembro de 2020, retornando ao texto anterior do § 3º do artigo 2º do Regimento Interno - Resolução nº 005/93 a partir de 1º de janeiro de 2021.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 29 de junho de 2020.   
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